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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais Decretos
 

 

 

 

= DECRETO Nº 5.636/2021 = 
de 23 de agosto de 2021. 

 

 
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HO, Prefeito Municipal de Bariri, no 

uso da atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$60.200,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) 
 

60.200,00 

02 01 05 Procuradoria Jurídica Municipal 
 

37 04.122.0002.2061.
0000 

Atividades da Procuradoria Municipal  10.000,
00 

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

F.R.
: 

0    01    
00 

 01 TESOURO   
 110 000 GERAL   

 
02 07 03 FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico 

 
232 12.365.0008.2069.

0000 
Manutenção Pré Escola - Magistério   30.500,

00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.

: 
0 02    

00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 
   

 272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL    
 

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 
 

271 27.812.0014.2037.
0000 

Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e 
Recreação 

  4.700,
00 

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.
: 

0 01    
00 

 01 TESOURO    
 110 000 GERAL    

 
273 27.812.0014.2037.

0000 
Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e 
Recreação 

 15.000,
00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.
: 

0    01    
00 

 01 TESOURO   
 110 000 GERAL   

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
Excesso:   
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Fontes 
de 
Recurso 

60.200,00 

 
01 00 29.700,00 
02 00 30.500,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 23 de agosto de 2021. 
 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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